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PROJETO DE LEI Nº 8.035, DE 2010 
     

 Aprova o Plano Nacional 

de Educação para o decênio 2011-2020 
e dá outras providências. 

   

EMENDA Nº 
 

 

Dê-se ao Art. 5° do Projeto de Lei a seguinte redação: 

Art. 5° A ampliação progressiva do investimento público 

em educação     deverá atingir, no mínimo 7% do PIB em 2016 e 10% do PIB 

em 2020, e ser crescente anualmente, vedada redução de valores. 

 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
 
 

A qualidade do ensino que almejamos no Brasil somente 

pode ser alcançada com o aumento dos investimentos na educação. Em 2009 

os investimentos chegaram a 5% do PIB, notadamente insuficientes para dar 

conta dos desafios da área. Em sua campanha, a Presidenta da República 

sabiamente prometeu investimentos da ordem de 7% do PIB para a educação, 

o que poderia representar um grande avanço para o País, e uma grande 

esperança para nossas crianças e jovens.  
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Para que as condições atuais do ensino sejam superadas, 

conforme queremos e conforme planejamos com o PNE, é justo que haja 

compromisso com  investimentos crescentes e abundantes na educação. 

Conto para isso com o apoio dos nobres parlamentares 

para a aprovação desta emenda. 

 

Sala da Comissão, em 24 de maio de 2011. 

 

 

Deputado JOSÉ LINHARES 

 


